
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 1.161/90 

"AUTORIZA ABERTIIRA DE CRfOITO ~llPlf 

MFNTAR E DÃ OUTRAS PROVIOtNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MUNI Z FREIRE, ESTADO 00 ESPIRITO SANTO, faço 

saber que a Câmara municipal apro•ou e eu sanciono a s~~uinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

oroceder a Suol~...mentação de 60% (sessenta por cento) do valor do or

çamento vigente, assim distriburdo: 

1 - Pessoal e Encargos Sociais - 3111 - 60% 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua ou 

hl i cação. 

Art. 32 - Revogam-se as di-~osiç~es em contr~rio. 

Muniz Freire, 17 de Dezembro de 1990. 

~------. . ,;.> 

AOM. : GESI ANTONIO DA SILVA E JOS~ ALMANÇA TRUJILLO 
Produzindo Mais ... 


